
INDICAÇÃO Nº 
825
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a célere realização de estudos e demais providências, para que o Conjunto Habitacional Padre Bento seja contemplado com um centro comunitário que tenha creche, quadra  poli - esportivo, segurança, centro comercial, lazer, parque infantil, em um terreno do Estado (CDHU), localizado na Avenida Francisco Foot.
JUSTIFICATIVA

                    A presente propositura visa um centro comunitário contendo creche, quadra  poli - esportivo, segurança, centro comercial, lazer, parque infantil, em um terreno do Estado (CDHU), localizado na Avenida Francisco Foot.

                    O conjunto habitacional localiza-se no Município de Guarulhos, próximo a região central. Tem  15.000 (quinze mil) famílias, sendo 7.500 divididas por cada condomínio.O conjunto foi inaugurado em 1998, pelo nobre governador Mário Covas, e há 10 anos o terreno está abandonado.

                     O terreno do conjunto habitacional não está sendo utilizado. Tornando-se um terreno baldio. Muitos problemas ocorreram e desde 1998 eles só aumentaram. Os moradores contando com o apoio do Estado para melhorias no local, reivindicam soluções em forma de trabalhos que sociais que de Direito dos cidadãos irão ajudar e com certeza aumentaram o nível de vida . 

                    Uma das reivindicações que foram apresentadas pelos moradores é a criação de uma creche; servindo para atender crianças de 3 meses a 6 anos (do Berçário ao Jardim III), num espaço acolhedor que faz a criança se sentir como se estivesse "em casa". Com uma Proposta Construtivista Sócio-interacionista, está focada na construção do conhecimento pela criança, no desenvolvimento da autonomia e auto-confiança e nas relações com o grupo. 

                     Uma quadra poliesportiva para que os adolescentes e jovens, possam ter um local mais adequado para realizar suas atividades esportivas, e também desenvolver trabalhos em conjunto com a secretaria municipal de esporte e lazer para que assim realizem trabalhos esportivos, cursos e afastando crianças, adolescentes e jovens da marginalidade e assim desenvolvendo uma profissão.

                     Segurança, pois o local é abandonado, segurança pública está ligada ao "conforto" para não dizer seguro, que a função estatal será cumprida. Atualmente o cumprimento dessas medidas vem sendo negligenciadas, e a população vem fazendo a obrigação estatal.

                     Lazer e parque Infantil, um parque infantil com brinquedos educativos que atende as crianças de diversas faixas etárias, oferecendo brinquedos para crianças de um a três anos de idade, quatro aos sete anos e para os maiores com idade de oito aos doze anos de idade.                                                                       

                     A criança tem ao seu dispor uma grande área de lazer para suas atividades de recreação e entretenimento sem correr o risco de se perder, pois estarão acompanhadas de seus pais.
                    São estes os motivos que fundamentam a propositura, para privilegiar os moradores do Conjunto Padre Bento com esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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